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LEI NO. 1388, DE 02 DE MAIO DE 2023.

Dá nome de Rua ao Ex-Vereador Claudio
Bandeira, uma Rua por trás do Restaurante
Tatuakara.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO

de suas atribuiçoes legais, conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadualcombinada
com a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a câmara de vereadores aprova e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de Rua Cláudio Bandeira, uma Rua por trás do Restaurante
Tatuakara.

Parágrafo Único - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a erigir uma
placa constando o nome do homenageado na citada rua,

Arl.20 - Esta Lei enkará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Delmiro de Maio de2023.

ELIZIANE F
Prefeita nicipal
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